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Ativo Nota 2025 2024
Circulante
   Caixa e equivalentes de caixa 5 25.488 20.706
   Contas a receber 6 10.309 15.763
   Impostos a recuperar 2.068 2.895
   Despesas antecipadas 7 3.341 3.359
   Veículos em desativação para renov. de frota 8 3.853 8.118
   Adiantamento a fornecedores 18.367 1.691
   Outros ativos - 1.567
Total do ativo circulante 63.426 54.099
Não circulante
 Realizável a longo prazo 
   Instrumentos financeiros 9 - 461
   Imposto de renda e contrib. social diferidos  19 5.816 1.543

5.816 2.004
   Imobilizado 10 240.965 379.116
   Intangível 82 40
   Direito de uso 11 1.072 1.335
Total do ativo não circulante 247.935 382.495
Total do ativo 311.361 436.594
Passivo Nota 2025 2024
Circulante
   Fornecedores 12 4.395 10.994
   Empréstimos e financiamentos     13 110.344 159.789
   Arrendamentos 14 339 277
   Salários e encargos sociais 15 792 1.075
   Obrigações tributárias 16 313 116
   Adiantamento de clientes 17 87 1.449
   Outros passivos 142 22
Total do passivo circulante 116.412 173.722
Não circulante
   Empréstimos e financiamentos 13 126.235 192.120
   Arrendamentos 14 836 1.100
   Instrumentos financeiros 9 379 -
   Provisão para contingências 473 655
Total do passivo não circulante 127.923 193.875
Total do passivo 244.335 367.597
Patrimônio líquido
   Capital social 18 68.350 68.350
   Reservas de lucros - 647
   Prejuízos acumulados (1.324) -
Total do patrimônio líquido 67.026 68.997
Total do passivo e patrimônio líquido 311.361 436.594

Nota 2025 2024
Receita líquida 21 238.019 246.435
Custo de locação e venda de veículos 22 (182.321) (188.114)
Lucro bruto 55.698 58.321
Despesas gerais e administrativas 23 (18.451) (27.121)
Outras receitas operacionais, líquidas 3.983 1.023
Resultado operacional 41.230 32.223
Despesas financeiras 24 (47.528) (45.961)
Receitas financeiras 24 3.113 1.812
Resultado financeiro, líquido 24 (44.415) (44.149)
Prejuízo antes do imposto de renda e 
da contribuição social (3.185) (11.926)
Imposto de renda e contribuição social 19 1.214 4.074
Prejuízo do exercício (1.971) (7.852)

2025 2024
Prejuízo do exercício (1.971) (7.852)
Total do resultado abrangente do exercício (1.971) (7.852)

Demonstração das mutações no patrimônio líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro - Em milhares de reais

 Capital social Reservas de lucro

Autorizado A integralizar Reserva 
legal

Retenção de 
lucros

Prejuízo 
acumulados

Total do 
patrimônio líquido

Saldos em 1° de janeiro de 2024 68.350 (14) 630 7.869 76.835
Aumento de capital 14 14
Prejuízo do exercício (7.852) (7.852)
Utilização do saldo de reserva para absorção de prejuízos (7.852) 7.852
Saldos em 31 de dezembro de 2024 68.350 630 17 68.997
Prejuízo do exercício (1.971) (1.971)
Utilização do saldo de reserva para absorção de prejuízos (630) (17) 647
Saldos em 31 de dezembro de 2025 68.350 (1.324) 67.026

 2025 2024
Fluxos de caixa das atividades operacionais    
    Resultado antes do imposto de renda e 
contribuição social (3.185) (11.926)
Ajustes por:  

Depreciação e amortização 37.664 36.691
Amortização direito de uso 355 743
Provisão para contingências (182) 362
Lucro na alienação do ativo imobilizado (6.494) (17.039)
Despesas de juros sobre empréstimos e 

financiamentos 43.992 44.195
Juros sobre arrendamentos 184 217
Instrumentos derivativos 840 (461)
Provisão (reversão) para perda estimada em 

créditos de liquidação duvidosa (1.091) 991
Variações nos ativos e passivos  

Contas a receber 6.545 9.278
Despesas antecipadas 18 494
Impostos a recuperar (3.446) (2.440)
Aquisições de veículos (24.407) (188.420)
Alienação de veículos 137.273 148.010
Adiantamento a fornecedores (16.676) (151)
Outros ativos 1.567 (49)
Fornecedores (6.599) 825
Salários e encargos sociais (283) 114
Obrigações tributárias 3.482 1.516
Adiantamento de clientes (1.362) (3.311)
Outros passivos 120 19

Caixa gerado nas operações 168.315 19.658
Juros pagos sobre arrendamentos (184) (217)
Juros pagos sobre empréstimos e financiamentos (39.613) (40.743)
Imposto de renda e contribuição social pagos (2.071)

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
atividades operacionais 126.447 (21.302)
Fluxos de caixa das atividades de investimentos  
   Aquisições de bens do ativo imobilizado - outros (1.662) (669)
   Aplicação financeira - 10.591
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
atividades de investimentos (1.662) 9.922
Fluxos de caixa das atividades de 
financiamento  
    Pagamento de empréstimos e financiamentos (269.006) (176.216)

Pagamento de arrendamentos (294) (762)
Captação de empréstimos e financiamentos 149.297 183.807
Integralização de capital pelos sócios - 14

Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
atividades de financiamentos (120.003) 6.843
Aumento (redução) de caixa e equival. de caixa 4.782 (4.537)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exerc. 20.706 25.243
Caixa e equivalentes de caixa no final do exerc. 25.488 20.706

4.782 (4.537)

1 Contexto operacional
A Usecar Locadora de Veículos S.A. (“Companhia”, ou “Usecar”), 
fundada em 19 de dezembro de 2006, é uma sociedade anônima 
de capital fechado, sediada em Belo Horizonte – MG e tem por 
objetivo social a locação de automóveis sem condutor. 
A Usecar faz parte do Grupo Carbel, um conglomerado financeiro e 
comercial que atua em todo o território brasileiro. O Grupo Carbel 
atua no comércio varejista de automóveis, locadora e corretora 
de seguros, possibilitando a interação com o braço financeiro 
da Companhia, o Banco BS2. O Grupo Carbel é controlado 
pela Família Pentagna Guimarães por meio da Holding Carbel 
Auto Group S.A., (anteriormente denominado de Bonsucesso 
Participações e Empreendimentos S.A.).
A Usecar atua nos estados de Minas Gerais e São Paulo no 
segmento de locação de veículos de longa duração e sem motorista. 
Os veículos são comprados com as principais montadoras do país, 
permanecem em utilização por um prazo médio de 3 anos e são 
posteriormente vendidos. 
Cabe ressaltar que em 31 de dezembro de 2025, a frota da Usecar 
era composta por 3.095 veículos (4.877 em 31 de dezembro de 
2024) – informação não auditada.
A emissão das demonstrações financeiras foi autorizada pela 
diretoria da Companhia em 24 de abril de 2026.
1.2 Capital circulante líquido negativo e plano de 
reestruturação de capital
O excesso de passivo circulante sobre o ativo circulante da 
Companhia em 2025 foi de R$ 52.986 (R$ 119.623 em 2024). 
Esse saldo negativo ocorre devido às aquisições de veículos 
ficarem concentradas no ativo imobilizado, enquanto parte dos 
empréstimos para a aquisição dos mesmos já é devida no curto 
prazo.
Além da frota de veículos da Usecar garantir 100% da dívida 
bancária, a mesma gera fluxo de caixa que, suprirá a Companhia 
com recursos para honrar os passivos de curto prazo. Como se 
pode verificar, a Companhia apresenta geração positiva de caixa 
operacional em 2025 no montante de R$ 150.854 (R$ 209.722 em 
2024). Vale dizer ainda que a Administração vem tomando ações 
para garantir a redução de sua alavancagem e o alongamento do 
prazo de vencimento de dívidas.
A Companhia também promoveu a redução de sua frota em R$ 
139.460 e, consequentemente, do endividamento vinculado à 
mesma em R$ 115.330. Adicionalmente, o prazo médio dos novos 
contratos de empréstimos e financiamentos foi de 27 meses em 
2025 (28 meses em 2024), mantendo a proporção entre o passivo 
circulante e não circulante em patamares equivalentes, mas com 
um menor endividamento.
2 Resumo das políticas contábeis materiais
As políticas contábeis materiais aplicadas na preparação dessas 
demonstrações financeiras estão definidas abaixo. Essas políticas 
foram aplicadas de modo consistente nos exercícios apresentados, 
salvo disposição em contrário.
2.1 Base de preparação e apresentação das demonstrações 
financeiras
As demonstrações financeiras foram preparadas conforme as 
práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas 
incluídas na legislação societária brasileira e os Pronunciamentos, 
as Orientações e as Interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), e evidenciam todas as 
informações relevantes próprias das demonstrações financeiras, 
e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela 
Administração na sua gestão.
As demonstrações financeiras foram preparadas considerando o 
custo histórico como base de valor, que, no caso de determinados 
ativos e passivos financeiros (inclusive instrumentos derivativos, 
quando existentes) e tem seu custo ajustado para refletir a 
mensuração ao valor justo. 
A preparação de demonstrações financeiras requer o uso de certas 
estimativas contábeis críticas e também o exercício de julgamento 
por parte da Administração da Companhia no processo de aplicação 
das políticas contábeis da Companhia. Aquelas áreas que requerem 
maior nível de julgamento e têm maior complexidade, bem como 
as áreas nas quais premissas e estimativas são significativas para as 
demonstrações financeiras estão descritas na nota 3. 
2.2 Moeda funcional e moeda de apresentação
Os itens incluídos nas demonstrações financeiras da Companhia 
são mensurados usando a moeda do principal ambiente econômico 
no qual a Companhia atua (“a moeda funcional”). 
As demonstrações financeiras estão apresentadas em R$, que é a 
moeda funcional e de apresentação da Companhia.
(a) Transações e saldos
As operações com moedas estrangeiras são convertidas para a 
moeda funcional, utilizando as taxas de câmbio vigentes nas datas 
das transações ou nas datas da avaliação, quando os itens são 
remensurados. 
Os ganhos e as perdas cambiais relacionados com empréstimos, 
caixa e equivalentes de caixa são apresentados na demonstração 
do resultado como receita ou despesa financeira. Todos os outros 
ganhos e perdas cambiais são apresentados na demonstração do 
resultado como “Resultado financeiro, líquido”.
2.3 Caixa e equivalentes de caixa
Caixa e equivalentes de caixa incluem o caixa, os depósitos 
bancários e outros investimentos de curto prazo de alta liquidez, 
com vencimentos originais de até três meses, e com risco 
insignificante de mudança de valor.
2.4 Ativos financeiros
2.4.1 Classificação
A Companhia classifica seus ativos financeiros sob as seguintes 
categorias de mensuração:
• Mensurados ao valor justo (seja por meio de outros resultados 
abrangentes ou por meio do resultado).
• Mensurados ao custo amortizado.
A classificação depende do modelo de negócio da entidade para 
gestão dos ativos financeiros e os termos contratuais dos fluxos de 
caixa.
Os ativos financeiros ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes incluem:
• Títulos patrimoniais que não são mantidos para negociação no 
reconhecimento inicial e que a Companhia decidiu, de forma 
irrevogável, reconhecer nessa categoria. Esses investimentos são 
estratégicos e a Companhia considera essa classificação como 
sendo mais relevante.
• Títulos de dívida, nos quais os fluxos de caixa contratuais 
consistem basicamente em principal e em juros e o objetivo 
do modelo de negócios da Companhia é atingido por meio da 
arrecadação de fluxos de caixa contratuais e da venda de ativos 
financeiros.
A Companhia classifica os seguintes ativos financeiros ao valor 
justo por meio do resultado:
• Investimentos em títulos de dívida que não se qualificam para 
mensuração ao custo amortizado. 
Para ativos financeiros mensurados ao valor justo, os ganhos e 
perdas serão registrados no resultado ou em outros resultados 
abrangentes. Para investimentos em instrumentos de dívida, 
isso dependerá do modelo do negócio no qual o investimento é 
mantido. Para investimentos em instrumentos patrimoniais que não 
são mantidos para negociação, isso dependerá de a Companhia ter 
feito ou não a opção irrevogável, no reconhecimento inicial, por 
contabilizar o investimento patrimonial ao valor justo por meio de 
outros resultados abrangentes. 
A Companhia reclassifica os investimentos em títulos de dívida 
somente quando o modelo de negócios para gestão de tais ativos 
é alterado.
2.4.2 Reconhecimento e desreconhecimento
Compras e vendas regulares de ativos financeiros são reconhecidas 
na data de negociação, data na qual  a Companhia se compromete 
a comprar ou vender o ativo. Os ativos financeiros são 
desreconhecidos quando os direitos de receber fluxos de caixa 
tenham vencido ou tenham sido transferidos e a Companhia 
tenha transferido substancialmente todos os riscos e benefícios da 
propriedade.
2.4.3 Mensuração
No reconhecimento inicial, a Companhia mensura um ativo 
financeiro ao valor justo acrescido, no caso de um ativo financeiro 
não mensurado ao valor justo por meio do resultado, dos custos da 
transação diretamente atribuíveis à aquisição do ativo financeiro. 
Os custos de transação de ativos financeiros ao valor justo por meio 
do resultado são registrados como despesas no resultado.
Os ativos financeiros com derivativos embutidos são considerados, 

em sua totalidade, ao determinar se os seus fluxos de caixa 
consistem apenas em pagamento do principal e de juros.
Instrumentos de dívida
A mensuração subsequente de títulos de dívida depende do 
modelo de negócio da Companhia para gestão do ativo, além 
das características do fluxo de caixa do ativo. A Companhia 
classifica seus títulos de dívida de acordo com as três categorias 
de mensuração a seguir:
• Custo amortizado - os ativos, que são mantidos para coleta de 
fluxos de caixa contratuais quando tais fluxos de caixa representam 
apenas pagamentos do principal e de juros, são mensurados ao 
custo amortizado. As receitas com juros provenientes desses ativos 
financeiros são registradas em receitas financeiras usando o método 
da taxa efetiva de juros. Quaisquer ganhos ou perdas devido à baixa 
do ativo são reconhecidos diretamente no resultado e apresentados 
em outros ganhos/(perdas) juntamente com os ganhos e perdas 
cambiais. As perdas por impairment são apresentadas em uma 
conta separada na demonstração do resultado.
• Valor justo por meio de outros resultados abrangentes - os 
ativos que são mantidos para coleta de fluxos de caixa contratuais 
e para venda dos ativos financeiros quando tais fluxos de 
caixa representam apenas pagamentos do principal e de juros, 
são mensurados ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes. Mudanças no valor contábil são registradas em outros 
resultados abrangentes, exceto pelo reconhecimento dos ganhos 
ou perdas por impairment, receita com juros e ganhos e perdas 
cambiais, os quais são reconhecidos na demonstração do resultado. 
Quando o ativo financeiro é baixado, os ganhos ou perdas 
cumulativos que haviam sido reconhecidos em outros resultados 
abrangentes são reclassificados do patrimônio líquido para o 
resultado e reconhecidos em outros ganhos/(perdas). As receitas 
com juros provenientes desses ativos financeiros são registradas 
em receitas financeiras usando o método da taxa efetiva de juros. 
Os ganhos e as perdas cambiais são apresentados em outros 
ganhos/(perdas) e as despesas de impairment são apresentadas em 
uma conta separada na demonstração do resultado.
• Valor justo por meio do resultado - os ativos que não atendem 
os critérios de classificação de custo amortizado ou de valor justo 
por meio de outros resultados abrangentes são mensurados ao 
valor justo por meio do resultado. Eventuais ganhos ou perdas em 
um investimento em título de dívida que seja subsequentemente 
mensurado ao valor justo por meio do resultado são reconhecidos 
no resultado e apresentados líquidos em outros ganhos/(perdas), no 
período em que ocorrerem.
2.4.4 Impairment
A Companhia avalia, em base prospectiva, as perdas esperadas 
de crédito associadas aos títulos de dívida registrados ao custo 
amortizado e ao valor justo por meio de outros resultados 
abrangentes. A metodologia de impairment aplicada depende de ter 
havido ou não um aumento significativo no risco de crédito. 
Para as contas a receber de clientes, a Companhia aplica a 
abordagem simplificada conforme permitido pelo CPC 48 e, por 
isso, reconhece as perdas esperadas ao longo da vida útil a partir do 
reconhecimento inicial dos recebíveis. 
2.4.5 Compensação de instrumentos financeiros
Os ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido 
é apresentado no balanço patrimonial quando há um direito legal 
de compensar os valores reconhecidos e há a intenção de liquidá-
los em uma base líquida, ou realizar o ativo e liquidar o passivo 
simultaneamente. O direito legal não deve ser contingente em 
eventos futuros e deve ser aplicável no curso normal dos negócios 
e no caso de inadimplência, insolvência ou falência da Companhia 
ou da contraparte.
2.4.6 Instrumentos financeiros derivativos
A Companhia mantém instrumentos derivativos de hedge 
financeiros para proteger suas exposições de risco de variação da 
moeda estrangeira. 
Inicialmente, os derivativos são reconhecidos pelo valor justo 
na data em que um contrato de derivativos é celebrado e são, 
subsequentemente, remensurados ao seu valor justo. O método 
para reconhecer o ganho ou a perda resultante depende do fato do 
derivativo ser designado ou não como um instrumento de hedge 
nos casos de adoção da contabilidade de hedge (hedge accounting). 
Sendo este o caso, o método depende da natureza do item que 
está sendo protegido por hedge. A Companhia não possui em 31 
de dezembro de 2025 e 31 de dezembro de 2024 instrumentos 
financeiros derivativos sujeitos a contabilidade de hedge (hedge 
accounting).
Derivativos mensurados ao valor justo por meio do resultado
Certos instrumentos derivativos não se qualificam para a 
contabilização de hedge. As variações no valor justo de qualquer um 
desses instrumentos derivativos são reconhecidas imediatamente 
na demonstração do resultado em “Resultado financeiro líquido”.
2.5 Contas a receber
As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber 
pela locação e venda de veículos no curso normal das atividades 
da Companhia. Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano 
ou menos, as contas a receber são classificadas no ativo circulante. 
Caso contrário, são apresentadas no ativo não circulante.
As contas a receber de clientes são, inicialmente, reconhecidas 
pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo custo 
amortizado com o uso do método da taxa efetiva de juros menos 
a provisão para créditos de liquidação duvidosa (“PCLD” ou 
impairment).
2.6 Veículos em desativação para renovação de frota 
Os “Veículos em desativação para renovação de frota” são 
reconhecidos pelo valor residual quando da transferência da conta 
de imobilizado para a conta de “Veículos em desativação para 
renovação de frota”. O saldo desses veículos é apresentado pelo seu 
valor de custo, ou ao valor líquido de realização, dos dois o menor.
Os veículos após o término de contrato de locação são 
reclassificados para a conta de “Veículos em desativação para 
renovação de frota” e passam a ser destinados para venda (atividade 
acessória à operação da Companhia).
O valor líquido de realização é o preço de venda estimado do 
veículo, menos os custos estimados necessários para efetuar a 
venda.
2.7 Imobilizado
O imobilizado é mensurado pelo custo histórico, menos 
depreciação acumulada. O custo histórico também inclui os 
custos de financiamento relacionados com a aquisição de ativos 
qualificados.
Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo 
ou reconhecidos como um ativo separado, conforme apropriado, 
somente quando for provável que fluam benefícios econômicos 
futuros associados a esses custos e que possam ser mensurados 
com segurança. O valor contábil de itens ou peças substituídas é 
baixado. Todos os outros reparos e manutenções são lançados em 
contrapartida ao resultado do exercício, quando incorridos.
A depreciação é calculada para amortizar o custo de itens do ativo 
imobilizado, menos seus valores residuais estimados, utilizando 
o método linear baseado na vida útil estimada dos itens. A 
depreciação é geralmente reconhecida no resultado. Terrenos não 
são depreciados.
Em 31 de dezembro de 2025, as vidas úteis estimadas do ativo 
imobilizado são as seguintes:
Moveis e utensílios 10 anos
Veículos 9 anos
Máquinas e equipamentos 10 anos
Equipamentos de informática 5 anos
Benfeitorias em bens de terceiros 5 anos
Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são 
revistos a cada data de balanço e ajustados caso seja apropriado.
Os ganhos e as perdas de alienações são determinados pela 
comparação dos resultados com o seu valor contábil e são 
reconhecidos em “Outras receitas operacionais, líquidas “ na 
demonstração do resultado.
2.8 Redução ao valor recuperável de ativos
No fim de cada exercício, a Administração revisa o valor contábil 
de seus ativos tangíveis e intangíveis para determinar se há alguma 
indicação de que tais ativos sofreram alguma perda por redução ao 
valor recuperável. Se houver tal indicação, o montante recuperável 
do ativo é estimado com a finalidade de mensurar o montante dessa 
perda, se houver. 
Quando não for possível estimar o montante recuperável de um 
ativo individualmente, a Administração calcula o montante 
recuperável da unidade geradora de caixa à qual pertence o ativo.
2.9 Fornecedores
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens 
ou serviços que foram adquiridos no curso normal dos negócios, 
sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for 
devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar 
são apresentadas como passivo não circulante.
Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, 
subsequentemente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso 
do método de taxa efetiva de juros.
2.10 Empréstimos e financiamentos
Os empréstimos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, 
líquido dos custos incorridos na transação e são, subsequentemente, 
demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer diferença entre os 
valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor total a 
pagar é reconhecida na demonstração do resultado durante o período 
em que os empréstimos estejam em aberto, utilizando o método da 
taxa efetiva de juros. Os empréstimos são desreconhecidos quando 
a obrigação contratual é extinta, cancelada ou expirada.  
Os empréstimos são classificados como passivo circulante, a 
menos que a Companhia tenha o direito, na data do balanço, de 
diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após a 
referida data.
As cláusulas contratuais restritivas (covenants) que a Companhia 

é obrigada a cumprir, até a data do balanço, são considerados na 
classificação dos empréstimos como circulante ou não circulante. 
Contudo, aquelas que a Companhia é obrigado a cumprir após a 
data do balanço não afetam a classificação na data do balanço, mas 
são objeto de divulgação nas demonstrações financeiras.
2.11 Provisões e passivos contingentes
As provisões para recuperação ambiental, custos de reestruturação 
e ações judiciais (trabalhista, civil e tributária) são reconhecidas 
quando: (i) A Companhia tem uma obrigação presente ou não 
formalizada (constructive obligation) como resultado de eventos já 
ocorridos; (ii) é provável que uma saída de recursos seja necessária 
para liquidar a obrigação; e (iii) o valor puder ser estimado com 
segurança. As provisões para reestruturação compreendem multas 
por rescisão de contratos de aluguel e pagamentos por rescisão 
de vínculo empregatício. As provisões não incluem as perdas 
operacionais futuras.
Quando houver uma série de obrigações similares, a probabilidade 
de liquidá-las é determinada levando-se em consideração a classe 
de obrigações como um todo. Uma provisão é reconhecida mesmo 
que a probabilidade de liquidação relacionada com qualquer item 
individual incluído na mesma classe de obrigações seja pequena. 
As provisões são mensuradas pelo valor presente dos gastos que 
devem ser necessários para liquidar a obrigação, usando uma taxa 
antes dos efeitos tributários, a qual reflita as avaliações atuais de 
mercado do valor do dinheiro no tempo e dos riscos específicos da 
obrigação. O aumento da obrigação em decorrência da passagem 
do tempo é reconhecido como despesa financeira.
2.12 Arrendamentos
A Companhia aluga imóveis para uso em suas atividades. Os 
contratos podem conter componentes de arrendamento e outros 
não relacionados a arrendamentos. 
A Companhia aloca a contraprestação no contrato aos componentes 
de arrendamentos e de outros não relacionados a arrendamentos 
com base nos preços isolados relativos. Contudo, para 
arrendamentos de imóveis nos quais a Companhia é a arrendatária, 
a Companhia optou por não separar componentes relacionados e 
não relacionados a arrendamentos e, em vez disso, contabiliza tais 
componentes como um componente de arrendamento único.
Os prazos dos arrendamentos são negociados individualmente e 
contêm uma ampla gama de termos e condições diferenciadas. Os 
contratos de arrendamento não contêm cláusulas restritivas, porém 
os ativos arrendados não podem ser utilizados como garantia de 
empréstimos.
Os ativos e passivos provenientes de um arrendamento são 
inicialmente mensurados ao valor presente. 
Os passivos de arrendamento incluem o valor presente líquido dos 
pagamentos fixos (incluindo pagamentos fixos na essência, menos 
quaisquer incentivos de arrendamentos a receber).
Os pagamentos de arrendamentos são descontados utilizando a 
taxa de juros implícita no arrendamento. Caso essa taxa não possa 
ser prontamente determinada, a taxa incremental de empréstimo do 
arrendatário é utilizada, sendo esta a taxa que o arrendatário teria 
que pagar em um empréstimo para obter os fundos necessários para 
adquirir um ativo de valor semelhante, em um ambiente econômico 
similar, com termos e condições equivalentes.
Para determinar a taxa incremental de empréstimo, a Companhia 
sempre que possível, utiliza como ponto de partida taxas de 
financiamentos recentes contratados com terceiros, ajustadas para 
refletir as mudanças nas condições de financiamento desde que tal 
financiamento de terceiro fora recebido.
A Companhia está exposta a potenciais aumentos futuros nos 
pagamentos de arrendamentos com base em um índice ou 
taxa, os quais não são incluídos no passivo de arrendamento 
até serem concretizados. Quando os ajustes em pagamentos de 
arrendamentos baseados em um índice ou taxa são concretizados, o 
passivo de arrendamento é reavaliado e ajustado em contrapartida 
ao ativo de direito de uso.
Os pagamentos de arrendamentos são alocados entre o principal e 
as despesas financeiras. As despesas financeiras são reconhecidas 
no resultado durante o período do arrendamento para produzir uma 
taxa periódica constante de juros sobre o saldo remanescente do 
passivo para cada período.
Os ativos de direito de uso são mensurados ao custo, de acordo 
com os itens a seguir:
• o valor da mensuração inicial do passivo de arrendamento;
• quaisquer pagamentos de arrendamentos feitos na data inicial, ou 
antes dela, menos quaisquer incentivos de arrendamento recebidos;
• quaisquer custos diretos iniciais; e
• custos de restauração.
Os ativos de direito de uso geralmente são depreciados pelo 
prazo do contrato pelo método linear. Se a Companhia estiver 
razoavelmente certa de que irá exercer uma opção de compra, o 
ativo do direito de uso é depreciado ao longo da vida útil do ativo 
subjacente. 
Os pagamentos associados a arrendamentos de curto prazo de 
equipamentos e arrendamentos de ativos de baixo valor são 
reconhecidos pelo método linear como uma despesa no resultado. 
Arrendamentos de curto prazo são aqueles com um prazo de 12 
meses ou menos. Os ativos de baixo valor incluem equipamentos 
de TI e pequenos itens de mobiliário de escritório.
2.13 Imposto de renda e contribuição social corrente e diferido
As despesas de imposto de renda e contribuição social do exercício 
compreendem os impostos corrente e diferido. Os impostos sobre 
a renda são reconhecidos na demonstração do resultado, exceto na 
proporção em que estiverem relacionados com itens reconhecidos 
diretamente no patrimônio líquido ou no resultado abrangente. 
Nesse caso, o imposto também é reconhecido no patrimônio 
líquido ou no resultado abrangente.
O encargo de imposto de renda e a contribuição social corrente 
e diferido é calculado com base nas leis tributárias promulgadas, 
ou substancialmente promulgadas, na data do balanço. A 
administração avalia, periodicamente, as posições assumidas pela 
Companhia nas apurações de impostos sobre a renda com relação 
às situações em que a regulamentação fiscal aplicável dá margem 
a interpretações; e estabelece provisões, quando apropriado, com 
base nos valores estimados de pagamento às autoridades fiscais.
O imposto de renda e a contribuição social corrente são 
apresentados líquidos, no passivo quando houver montantes a 
pagar, ou no ativo quando os montantes antecipadamente pagos 
excedem o total devido na data do relatório.
O imposto de renda e a contribuição social diferidos ativo são 
reconhecidos somente na proporção da probabilidade de que lucro 
tributável futuro esteja disponível e contra o qual as diferenças 
temporárias possam ser usadas.
Os impostos de renda diferidos ativos e passivos são apresentados 
pelo líquido no balanço quando há o direito legal e a intenção de 
compensá-los quando da apuração dos tributos correntes, em geral 
relacionado com a mesma autoridade fiscal. 
2.14 Benefícios a empregados
Obrigações de benefícios de curto prazo a empregados são 
reconhecidas como despesas de pessoal conforme o serviço 
correspondente seja prestado. O passivo é reconhecido pelo 
montante que se espera que será pago se a Companhia tem uma 
obrigação legal ou construtiva presente de pagar esse montante em 
função de serviço passado prestado pelo empregado, e a obrigação 
possa ser estimada de maneira confiável.
2.15 Capital social
Ações ordinárias são classificadas no patrimônio líquido.
2.16 Reconhecimento da receita
A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida 
ou a receber pela locação e venda de veículos no curso normal 
das atividades da Companhia. A receita é apresentada líquida dos 
impostos, das devoluções, dos abatimentos e dos descontos.
A Companhia reconhece a receita quando o valor da receita 
pode ser mensurado com segurança, é provável que benefícios 
econômicos futuros fluirão para a entidade e quando critérios 
específicos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades da 
Companhia, conforme descrição a seguir. 
A Companhia baseia suas estimativas em resultados históricos, 
levando em consideração o tipo de cliente, o tipo de transação e as 
especificações de cada venda.
(a) Terceirização de Frotas
As receitas de terceirização de frotas são reconhecidas em bases 
mensais no período do contrato de aluguel.
(b) Aluguel de carros
As receitas de aluguel de carros são reconhecidas em bases mensais 
ou diárias, de acordo com os contratos de aluguel com clientes.
(c) Venda de veículos em desativação para renovação de frota
As receitas provenientes da venda dos carros desativados para a 
renovação da frota são reconhecidas na assinatura dos contratos de 
compra e venda, que é o momento em que ocorre a transferência da 
propriedade dos carros para o comprador.
(d) Receitas financeiras e despesas financeiras
As receitas financeiras abrangem receitas de juros sobre aplicações 
financeiras e outros ganhos financeiros que são reconhecidos no 
resultado. A receita de juros é reconhecida no resultado, através do 
método dos juros efetivos. 
As despesas financeiras abrangem despesas com juros sobre 
empréstimos, mútuos e outras perdas financeiras são reconhecidos 
no resultado.
2.17 Mudanças nas políticas contábeis e divulgações
Alterações adotadas pela Companhia
As seguintes alterações de normas foram adotadas pela primeira 
vez para o exercício iniciado em 1o de janeiro de 2025:
• Alterações ao IAS 21/ CPC 02 (R2) - Efeitos das mudanças nas 
taxas de câmbio e conversão de demonstrações contábeis: em 
agosto de 2023, o IASB alterou o IAS 21 - “Efeitos das Mudanças 
nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis”, 
adicionando novos requisitos com o objetivo de ajudar as entidades 
a determinar se uma moeda é conversível em outra moeda e, 
quando não for, qual a taxa de câmbio à vista a ser utilizada. Antes 
dessas alterações, o IAS 21 somente estabelecia a taxa de câmbio 
a ser utilizada quando a falta de conversibilidade fosse temporária. 
As referidas alterações têm vigência a partir de 1o de janeiro de 
2025. 
A Companhia não identificou impacto material em suas operações 
ou demonstrações financeiras.
2.18  Pronunciamentos emitidos que ainda não estavam em 
vigor em 31 de dezembro de 2025
As seguintes alterações de normas foram emitidas pelo IASB mas 
não estão em vigor para o exercício de 2025. A adoção antecipada 
de normas, embora encorajada pelo IASB, não é permitida, no 
Brasil, pelo Comitê de Pronunciamento Contábeis (CPC).
• Alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 - Classificação e Mensuração 
de Instrumentos Financeiros: em 30 de maio de 2024, o IASB 
emitiu alterações ao IFRS 9 - Instrumentos Financeiros e IFRS 7 - 
Instrumentos Financeiros: Evidenciação para responder a questões 
práticas recentes, melhorar o entendimento, bem como incluir 
novos requisitos aplicáveis à empresas em geral e não apenas à 
instituições financeiras. 
As alterações: 
(a) esclarecem a data de reconhecimento e desreconhecimento de 
alguns ativos e passivos financeiros, com uma nova exceção para 
alguns passivos financeiros liquidados por meio de um sistema de 
transferência eletrônica de caixa; 
(b) esclarecem e adicionam orientação para avaliar se um ativo 
financeiro atende ao critério de somente pagamento de principal e 
juros (“SPPI test”), incluindo situações de ocorrência de um evento 
contingente; 
(c) adicionam novas divulgações para certos instrumentos com 
termos contratuais que podem alterar os fluxos de caixa (como 
alguns instrumentos financeiros com características vinculadas ao 
cumprimento de metas ESG); e
(d) atualizam as divulgações para instrumentos de patrimônio 
designados a valor justo por meio de outros resultados abrangentes 
(“FVOCI”). 
As referidas alterações têm vigência a partir de 1o de janeiro de 
2026. A Companhia não espera que essas alterações tenham um 
impacto material em suas operações ou demonstrações financeiras.
• Alterações ao IFRS 9 e IFRS 7 – Contratos que tenham 
como referência energia e cuja geração dependa da natureza: 
em dezembro de 2024, o IASB alterou os requisitos de aplicação 
de own use e hedge accounting previstos no IFRS 9 – Instrumentos 
Financeiros, bem como adicionou certos requerimentos de 
divulgações do IFRS 7 - Instrumentos Financeiros - Evidenciação, 
com o objetivo de assegurar que as demonstrações financeiras 
apresentem de forma adequada os efeitos de contratos que tenham 
como referência energia e cuja geração dependa da natureza (ex.: 
energia eólica, energia solar, etc.), descritos como ‘contracts 
referencing nature-dependent electricity’. Portanto, se aplicam 
somente a contratos que expõem uma entidade a variabilidade 
em função da volatilidade na geração de energia que dependa de 
condições da natureza.
As alterações trazem: (i) orientações para a determinação pela 
entidade se os contratos de energia, que dependem de condições 
da natureza, devem ser tratados contabilmente como contratos 

de ‘own use’, (ii) condições a serem consideradas para aplicação 
de hedge accounting (cash flow hedge) e (iii) divulgações sobre 
características contratuais que expoem a entidade a variabilidades, 
compromissos contratuais ainda não reconhecidos (fluxos de caixa 
estimados) e efeitos dos contratos na performance da entidade 
durante o exercício. 
As referidas alterações são aplicáveis a exercícios/períodos 
iniciados a partir de 1º de janeiro de 2026. A Companhia está em 
processo inicial de análise dos efeitos dessas alterações em suas 
demonstrações financeiras, porém não espera que resultem em 
impactos materiais. 
• IFRS 18 - Apresentação e Divulgação nas Demonstrações 
Financeiras: essa nova norma contábil substituirá o IAS 1 - 
Apresentação das Demonstrações Contábeis, introduzindo 
novos requisitos que ajudarão a alcançar a comparabilidade do 
desempenho financeiro de entidades semelhantes e fornecerão 
informações mais relevantes e transparência aos usuários. Embora 
o IFRS 18 não tenha impacto no reconhecimento ou mensuração 
de itens nas demonstrações financeiras, espera-se que seus 
impactos na apresentação e divulgação sejam generalizados, em 
particular aqueles relacionados à demonstração do desempenho 
financeiro e ao fornecimento de medidas de desempenho definidas 
pela administração dentro das demonstrações financeiras. A 
administração está atualmente avaliando as implicações detalhadas 
da aplicação da nova norma nas demonstrações financeiras da 
Companhia.  A partir de uma avaliação preliminar realizada, os 
seguintes impactos potenciais foram identificados: 
• Embora a adoção do IFRS 18 não tenha impacto no lucro líquido 
da Companhia, espera-se que o agrupamento de itens de receitas e 
despesas na demonstração do resultado nas novas categorias tenha 
impacto em como o resultado operacional é calculado e divulgado. 
• Os itens de linha apresentados nas demonstrações financeiras 
primárias podem mudar como resultado da aplicação dos princípios 
aprimorados sobre agregação e desagregação. Além disso, como o 
ágio deverá ser apresentado separadamente no balanço patrimonial, 
a Companhia desagregará o ágio e outros ativos intangíveis e os 
apresentará separadamente no balanço patrimonial. 
• A Companhia não espera que haja mudança significativa nas 
informações que são atualmente divulgadas nas notas explicativas, 
uma vez que o requisito de divulgação de informações materiais 
permanece inalterado; no entanto, a maneira como as informações 
são agrupadas pode mudar como resultado dos princípios de 
agregação/desagregação. Além disso, haverá novas divulgações 
significativas necessárias para: (i) medidas de desempenho 
definidas pela administração; (ii) abertura da natureza de 
determinadas linhas de despesas apresentados por função na 
categoria operacional da demonstração de resultado; e (iii) para o 
primeiro ano de aplicação do IFRS 18, uma reconciliação para cada 
linha da demonstração de resultado entre os valores reapresentados 
pela aplicação do IFRS 18 e os valores apresentados anteriormente 
pela aplicação do IAS 1.
• No que se refere à demonstração dos fluxos de caixa, haverá 
mudanças em como os juros recebidos e pagos são apresentados. 
Os juros pagos serão apresentados como fluxos de caixa de 
financiamento e os juros recebidos como fluxos de caixa de 
investimento. 
A nova norma tem vigência a partir de 1º. de janeiro de 2027, com 
aplicação retrospectiva, isto é, as informações comparativas para o 
exercício social de 31 de dezembro de 2026 serão reapresentadas 
de acordo com o IFRS 18.
• IFRS 19 - Subsidiárias sem Obrigação Pública de Prestação 
de Contas: Divulgações: emitida em maio de 2024, essa nova 
norma permite que certas subsidiárias elegíveis de entidades 
controladoras que reportam sob IFRS apliquem requisitos de 
divulgação reduzidos. A nova norma IFRS 19 tem vigência a partir 
de 1o de janeiro de 2027. 
A Companhia não espera que essas alterações tenham impactos em 
suas demonstrações financeiras.
• Melhorias Anuais às normas contábeis internacionais (IFRS 
Accounting Standards) - Volume 11: As melhorias anuais se 
limitam a alterações que visam esclarecer a redação de algumas 
normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) ou 
corrigir consequências não intencionais relativamente menores, 
omissões ou conflitos entre os requisitos das normas contábeis 
internacionais (IFRS Accounting Standards). As alterações 
referem-se às seguintes normas:
• IFRS 1 - “Adoção Inicial das Normas Internacionais de Relatório 
Financeiro”;
• IFRS 7 - “Instrumentos Financeiros: Divulgação e sua Orientação 
de Implementação do IFRS 7”;
• IFRS 9 - “Instrumentos Financeiros”;
• IFRS 10 - “Demonstrações Financeiras Consolidadas”; e
• IAS 7 - “Demonstração dos Fluxos de Caixa”.
Vigência para períodos anuais iniciados em ou após 1o de janeiro 
de 2026. A Companhia não espera que essas alterações tenham 
impactos em suas demonstrações financeiras.
• Alterações ao IAS 21 - Tradução para uma Moeda de 
Apresentação Hiperinflacionária: Essas alterações de escopo 
restrito especificam os procedimentos de tradução para uma 
entidade cuja moeda de apresentação é a de uma economia 
hiperinflacionária. A Companhia aplica as alterações se:
• sua moeda funcional for a de uma economia não 
hiperinflacionária e ela estiver traduzindo seus resultados e posição 
financeira para a moeda de uma economia hiperinflacionária; ou 
• estiver traduzindo para a moeda de uma economia 
hiperinflacionária os resultados e a posição financeira de uma 
operação no exterior cuja moeda funcional seja a de uma economia 
não hiperinflacionária.
As alterações têm como objetivo melhorar a utilidade das 
informações resultantes de maneira eficiente em termos de custos. 
Desenvolvidas em resposta ao feedback de partes interessadas, 
espera-se que essas alterações reduzam a diversidade de práticas 
e proporcionem uma base mais clara para o reporte em moeda 
hiperinflacionária.
Vigência para períodos anuais iniciados em ou após 1o de janeiro 
de 2027. A Companhia não espera que essas alterações tenham 
impactos em suas demonstrações financeiras.
• Alterações aos Exemplos Ilustrativos sobre IFRS 7, IFRS 18, 
IAS 1, IAS 8, IAS 36 e IAS 37 - “Divulgação de Incertezas nas 
Demonstrações Financeiras”: Essas alterações incluem exemplos 
que ilustram como uma entidade pode aplicar os requisitos das 
normas contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) 
para divulgar os efeitos de incertezas em suas demonstrações 
financeiras. 
Os exemplos demonstram como divulgar os impactos de incertezas 
em cenários relacionados ao clima, mas os princípios e requisitos 
também são aplicáveis à divulgação de outras incertezas. Os 
exemplos não acrescentam nem alteram exigências das normas 
contábeis internacionais (IFRS Accounting Standards) e, portanto, 
não há requisitos de transição. Em vez disso, esses exemplos 
acompanharão as respectivas normas contábeis internacionais 
(IFRS Accounting Standards) às quais estão relacionados.
Não se espera que essas novas normas e alterações de normas 
tenham impacto significativo sobre as demonstrações financeiras 
da Companhia.
Não há outras normas contábeis IFRS ou interpretações IFRIC 
que ainda não entraram em vigor que poderiam ter impacto 
significativo sobre as demonstrações financeiras da Companhia.
2.19 Reforma tributária sobre o consumo
Em 20 de dezembro de 2023, foi promulgada a Emenda 
Constitucional (“EC”) no 132, que estabelece a Reforma Tributária 
(“Reforma”) sobre o consumo. O modelo da Reforma está baseado 
num IVA repartido (“IVA dual”) em duas competências, uma 
federal (Contribuição sobre Bens e Serviços - CBS), que substituirá 
o PIS e a COFINS, e uma sub-nacional (Imposto sobre Bens e 
Serviços - IBS), que substituirá o ICMS e o ISS.
Foi também criado um Imposto Seletivo (“IS”) – de competência 
federal, que incidirá sobre a produção, extração, comercialização 
ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde e ao meio 
ambiente, nos termos de lei complementar.
Em 17 de dezembro de 2024, foi concluída a aprovação, pelo 
Congresso Nacional, do primeiro projeto de lei complementar 
(PLP) 68/2024, que regulamentou parte da Reforma. O PLP 
68/2024 foi sancionado com vetos pelo presidente da República 
em 16 de janeiro de 2025, tornando-se a Lei Complementar nº 
214/2025.
Embora a regulamentação e instituição do Comitê Gestor do IBS) 
tenha sido inicialmente tratada no PLP no 108/2024, segundo 
projeto de regulamentação da Reforma, já aprovado no Congresso 
Nacional e aguardando sanção presidencial, parte da tratativa já foi 
incorporada e disposta na citada LC no 214/2025.
Haverá um período de transição de 2026 até 2032, em que os dois 
sistemas tributários – antigo e novo – coexistirão. Os impactos da 
Reforma na apuração dos tributos acima mencionados, a partir 
do início do período de transição, somente serão plenamente 
conhecidos quando da finalização do processo de regulamentação 
dos temas pendentes por lei complementar. Consequentemente, 
não há qualquer efeito da Reforma nas demonstrações financeiras 
de 31 de dezembro de 2025.
3 Estimativas e julgamentos contábeis críticos
As estimativas e os julgamentos contábeis são continuamente 
avaliados e baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, 
incluindo expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis 
para as circunstâncias. 
Com base em premissas, a Companhia faz estimativas com relação 
ao futuro. Por definição, as estimativas contábeis resultantes 
raramente serão iguais aos respectivos resultados reais. As 
estimativas e premissas que apresentam um risco significativo, 
com probabilidade de causar um ajuste relevante nos valores 
contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício social, 
estão contempladas a seguir:
(a) Vida útil do ativo imobilizado
Os ativos imobilizados são depreciados durante sua vida útil. A 
vida útil é baseada nas estimativas da Administração em relação ao 
período em que os ativos gerarão receitas e é periodicamente revisada 
para adequação contínua. Alterações nas estimativas poderão resultar 
em variações significativas no valor contábil e os novos valores são 
apropriados ao resultado do exercício conforme as novas estimativas. 

(b) Imposto de renda e contribuição social 
A Companhia está sujeita ao imposto de renda e contribuição 
social. Em algumas operações, a determinação final desses tributos 
é incerta. A Companhia também reconhece provisões por conta de 
situações em que é provável que valores adicionais de impostos 
forem devidos. 
Quando o resultado final dessas questões é diferente dos valores 
inicialmente estimados e registrados, essas diferenças afetam os 
ativos e passivos fiscais atuais e diferidos no exercício em que o 
valor definitivo é determinado.
(c) Estimativa de arrendamento
A Companhia utiliza os seguintes expedientes práticos permitidos 
pela norma:
• Uso de uma taxa única de desconto em uma carteira de 
arrendamentos com características razoavelmente similares;
• Utilização de avaliações anteriores sobre se os arrendamentos são 
onerosos;
• Exclusão dos custos diretos iniciais para a mensuração do ativo de 
direito de uso na data de aplicação inicial; e
• Utilização de análises retrospectivas para se determinar o período 
do arrendamento, quando o contrato incluir opções de prorrogação 
ou de rescisão do arrendamento.
(d) Provisões para contingências

A Companhia é parte em processos judiciais e administrativos. 
Provisões são constituídas para todas as demandas judiciais que 
representam perdas prováveis. A avaliação da probabilidade de 
perda inclui a avaliação das evidências disponíveis, entre elas a 
opinião dos consultores jurídicos.
A Companhia responde a outros processos administrativos e 
judiciais de natureza trabalhista, fiscal e cível e, embasada no 
entendimento de seus consultores jurídicos, a administração não 
tem expectativa de perdas significativas no desfecho das causas, 
classificadas como possíveis, no montante de R$ 434 em 31 de 
dezembro de 2025 (2024 – R$ 352).
(e) Valor residual de veículos
A Companhia estima frequentemente o valor residual dos veículos 
(valor estimado de venda depois de sua vida útil menos as despesas 
estimadas de vendas), que impacta consequentemente nos custos 
de depreciação dos veículos operacionais. Esta estimativa leva 
em consideração diversas premissas com alto grau de julgamento, 
tais como preço estimado de venda. Quaisquer mudanças nessas 
premissas utilizadas podem implicar na alteração do resultado e, 
consequentemente, na valorização ou desvalorização desses ativos.
4 Gestão de risco financeiro
4.1 Fatores de risco financeiro
As atividades da Companhia a expõem aos seguintes riscos 
financeiros: risco de crédito e risco de liquidez. O programa 
de gestão de risco global da Companhia concentra-se na 
imprevisibilidade dos mercados financeiros e busca minimizar 
potenciais efeitos adversos no desempenho financeiro da 
Companhia. 
A gestão de risco da Companhia é realizada segundo as políticas 
aprovadas pela Administração. A tesouraria da Companhia 
identifica, avalia e protege a Companhia contra eventuais riscos 
financeiros em cooperação com as unidades operacionais da 
Companhia. A Administração estabelece princípios, por escrito, 
para a gestão de risco global, bem como para áreas específicas, 
como risco cambial, risco de taxa de juros, risco de crédito, 
uso de instrumentos financeiros derivativos e não derivativos e 
investimento de excedentes de caixa.
(i) Estrutura de gerenciamento de risco
A Diretoria tem a responsabilidade para o estabelecimento e 
supervisão da estrutura de gerenciamento de risco da Companhia.
As políticas de gerenciamento de risco da Companhia são 
estabelecidas para identificar e analisar os riscos aos quais a 
Companhia está exposta, para definir limites de riscos e controles 
apropriados, e para monitorar os riscos e a aderência aos limites 
definidos. As políticas de gerenciamento de risco e os sistemas são 
revisados regularmente para refletir mudanças nas condições de 
mercado e nas atividades da Companhia. 
4.2 Risco de crédito
O risco de crédito é administrado corporativamente. O risco de 
crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa, depósitos em 
bancos e outras instituições financeiras, bem como de exposições de 
crédito a clientes, incluindo contas a receber em aberto e operações 
compromissadas. Para bancos e outras instituições financeiras, 
são aceitos somente títulos de entidades independentemente 
classificadas com rating mínimo “A” na escala de Standard and 
Poor’s. Caso clientes do atacado sejam classificados por agência 
independente, são usadas essas classificações. Se não houver uma 
classificação independente, a área de análise de crédito avalia 
a qualidade do crédito do cliente, levando em consideração sua 
posição financeira, experiência passada e outros fatores. Os limites 
de riscos individuais são determinados com base em classificações 
internas ou externas de acordo com os limites determinados pela 
Administração. A utilização de limites de crédito é monitorada 
regularmente. As vendas para clientes do varejo são liquidadas em 
dinheiro ou por meio dos principais cartões de crédito existentes 
no mercado. 
Não foi ultrapassado nenhum limite de crédito durante o 
exercício, e a administração não espera nenhuma perda decorrente 
de inadimplência dessas contrapartes superior ao valor já 
provisionado.
4.3 Risco de liquidez
A previsão de fluxo de caixa é realizada nas entidades operacionais 
da Companhia e agregada pelo departamento de Finanças. Este 
departamento monitora as previsões contínuas das exigências de 
liquidez da Companhia para assegurar que ele tenha caixa suficiente 
para atender às necessidades operacionais. Essa previsão leva em 
consideração os planos de financiamento da dívida da Companhia, 
cumprimento de cláusulas, cumprimento das metas internas do 
quociente do balanço patrimonial e, se aplicável, exigências 
regulatórias externas ou legais - por exemplo, restrições de moeda.
A tabela a seguir analisa os passivos financeiros da Companhia que 
são liquidados em uma base líquida pela Companhia e os passivos 
financeiros derivativos que são realizados, pelo saldo líquido, 
pela Companhia, por faixas de vencimento, correspondentes ao 
período remanescente entre a data do balanço patrimonial e a data 
contratual do vencimento. Os valores divulgados na tabela são os 
fluxos de caixa não descontados contratados.

Passivos financeiros Valor 
contábil Total 1 ano

Acima de 
2 anos

Fornecedores 4.395 4.395 4.395 -
Empréstimos e financiamentos 236.579 236.579 110.344 126.235
Arrendamentos 1.175 1.175 339 836

242.149 242.149 115.078 127.071
5 Caixa e equivalentes de caixa

2025 2024
Caixa e bancos 55 39
Aplicações financeiras 25.433 20.667

25.488 20.706
As aplicações financeiras são de liquidez e rentabilidade diárias, 
representadas substancialmente por Certificados de Depósito 
Bancário (“CDB”), podendo ser resgatados a qualquer tempo.
6 Contas a receber 

2025 2024
Locação de veículos 7.938 11.882
Venda de veículos 2.828 5.590
Perda estimada em créditos de liquidação duvidosa (618) (1.709)
Outros créditos a receber 161 -

10.309 15.763
Em 31 de dezembro de 2025 e 2024 as aberturas das contas a 
receber por idade de vencimento era composta como segue:

2025 2024
A vencer 9.746 13.411
Vencidos
   De 1 a 60 dias 499 1.223
   De 61 a 90 dias 110 105
   De 91 a 180 dias 206 280
   Acima de 180 dias 205 2.453

10.766 17.472
7 Despesas antecipadas

2025 2024
Despesas de prêmio de seguros 3.341 3.359
8 Veículos em desativação para renovação de frota
As movimentações nos exercícios findos em 31 de dezembro de 
2025 e 2024 são como segue:

Custo
epreciação 
acumulada

Valor 
líquido

Saldo em 31 de dezembro de 2023 10.177 (2.426) 7.751
Veículos transferidos do imobilizado 46.043 (11.679) 34.364
Veículos baixados por venda (45.250) 11.253 (33.997)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 10.970 (2.852) 8.118
Veículos transferidos do imobilizado 60.856 (16.755) 44.101
Veículos baixados por venda (66.464) 18.098 (48.366)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 5.362 (1.509) 3.853
9 Instrumentos financeiros
Os derivativos são inicialmente reconhecidos pelo valor justo na 
data de celebração do contrato e, posteriormente, ajustados ao 
seu valor justo. As variações no valor justo desses instrumentos 
financeiros são reconhecidas no resultado do exercício.
A seguir, apresentamos a composição do saldo de instrumentos 
financeiros derivativos:
Swap - Câmbio Indexadores 2025 2024
Ponta ativa USD – 5,99% a.a - EUR + 

4,29%a.a -  EUR + 4,60% a.a 938 12.133 

Ponta passiva
IPCA + 9,00% a.a – taxas 

pré-fixadas de 14,04% a.a e 
17,48% a.a

(1.317) (11.672)

(379) 461

10 Imobilizado
       2024       2025

Saldo 
inicial Adições Baixas Transfe-

rências
Saldo 

final Adições Baixas Transfe-
rências

Saldo 
final

Custo      
 
Máquinas e equipamentos 131 87 218 218
Móveis e utensílios 474 92 566 566
Veículos para locação 421.887 188.420 (127.054) (46.043) 437.210 24.407 (112.514) (60.856) 288.247
Equipamentos de informática 85 30 115 115
Quota de consórcio de veículos 1.891 (317) 1.574
Veículos leasing 37 (37)
Benfeitoria em imóveis de terceiros 734 460 1.194 1.194
Total do custo 423.348 189.089 (127.091) (46.043) 439.303 26.298 (112.831) (60.856) 291.914

Depreciação      
Máquinas e equipamentos (113) (11) (124) (11) (135)
Móveis e utensílios (149) (50) (199) (52) (251)
Veículos para locação (64.723) (36.260) 30.087 11.679 (59.217) (37.353) 30.101 16.755 (49.714)
Equipamentos de informática (78) (8) (86) (8) (94)
Veículos leasing (30) 30
Benfeitoria em imóveis de terceiros (398) (163) (561) (194) (755)
Total da depreciação (65.491) (36.492) 30.117 11.679 (60.187) (37.618) 30.101 16.755 (50.949)
Saldo líquido 357.857 152.597 (96.974) (34.364) 379.116 (11.320) (82.730) (44.101) 240.965
Em 31 de dezembro de 2025 e 2024 não foram identificadas evidências 
de que os ativos estão avaliados por valor não recuperável, bem como a 
necessidade de alteração do plano de depreciação. 
11 Direito de uso

2025
Saldo inicial Adições Amortização Saldo final

Ativo
Arrendamento de 
imóveis 1.335 92 (355) 1.072
Total 1.335 92 (355) 1.072

2024
Saldo inicial Adições Amortização Saldo final

Ativo
Arrendamento de 
imóveis 576 1.502 (743) 1.335
Total 576 1.502 (743) 1.335
12 Fornecedores

2025 2024
Montadoras - 5.459
Seguradoras 2.299 2.851
Outros 2.096 2.684

4.395 10.994
13 Empréstimos e financiamentos

Modalidade Moeda Taxa de juros nominal 2025 2024

Capital de giro Real
15,91% a.a. taxa pré-
fixada / 5,35% a.a + 

CDI/IPCA
84.878 172.475

CDC Real
9,20% a.a. taxa 

pré-fixada / 5,00% a.a 
+ INPC

21.156 91.663

Nota comercial Real
14,78% a.a. taxa 

pré-fixada /3,10% a.a 
+ CDI

130.206 89.574

Consórcio Real 2.722 -
Custos de captação (2.383) (1.803)

236.579 351.909
Circulante 110.344 159.789
Não circulante 126.235 192.120

As movimentações dos saldos de empréstimos e financiamentos em 
31 de dezembro de 2025 e de 2024 são as seguintes:

2025 2024
Saldo inicial 351.909 340.866
Captações 149.297 183.807
Amortização de principal (269.006) (176.216)
Amortização de juros (39.613) (40.743)
Juros do exercício 43.992 44.195
Saldo final 236.579 351.909

Os empréstimos e financiamentos na modalidade de CDC e 
consórcio possuem como garantia os veículos alienados e a 
modalidade de capital de giro e nota comercial possuem como 
avalista a Carbel Auto Group S.A.
Os montantes em longo prazo têm a seguinte composição, por ano 
de vencimento: 
Vencimentos 2025 2024
2025 182.501
2026 110.344 97.456
2027 85.338 66.955
2028 22.613 4.997
2029 18.284

236.579 351.909

2025 2024

Moeda estrangeira
Valor em 

moeda es-
trangeira

Valor em 
moeda 

nacional

Valor em 
moeda es-
trangeira

Valor em 
moeda 

nacional
Euro 2.160 12.613 10.259 57.231
Dólar 6.229 35.210 7.135 35.174

47.823 92.405

A Companhia contratou empréstimos junto ao Itaú BBA e Banco 
Santander S.A. Luxembourg Branch, denominados em dólares 
norte-americanos e euros. Sobre estes empréstimos foram 
contratadas operações de swap e NDF (non-deliverable forward), 
trocando a moeda para reais e taxa de juros, vide nota 9. Os prazos 
de vencimentos dos derivativos são os mesmos dos empréstimos.

Relatório dos Administradores 
Senhores Acionistas,
De acordo com as disposições legais e estatutárias a Administração 
da Usecar Locadora de Veículos S.A vem apresentar-lhes 
as Demonstrações Financeiras do exercício findo em 31 de 
dezembro de 2025, apresentadas para fins de comparação com as 
demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de dezembro 
de 2024, para sua apreciação e aprovação. Coloca-se à disposição 
para prestar os esclarecimentos julgados neces sários no seu exame

Belo Horizonte (MG), 24 de abril 2026.
(A) Diretoria
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Covenants
A Usecar possui contratos de dívidas com cláusulas não financeiras 
e os seguintes índices financeiros (“Covenants”), com obrigação de 
medição anual com base nas informações consolidadas do Grupo 
Carbel, cujas definições estão explícitas no instrumento contratual:
• Dívida líquida / EBITDA ajustado (Lucro antes do resultado 
financeiro, depreciação e amortização, outras despesas e receitas 
não operacionais, resultado de equivalência patrimonial e da 
participação de acionistas minoritários).
Em 31 de dezembro de 2025, o Grupo atendeu a todos os covenants 
financeiros e não financeiros.
14 Arrendamentos
Movimentação do saldo de arrendamentos para os exercícios 
findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024.

2025 2024
Saldos iniciais 1.377 637
Adições 92 1.502
Pagamentos (294) (762)
Amortização de juros (184) (217)
Juros do exercício 184 217
Total 1.175 1.377
Circulante 339 277
Não circulante 836 1.100
Os montantes em longo prazo têm a seguinte composição, por ano 
de vencimento: 
Vencimentos 2025 2024
2025 277
2026 339 318
2027 389 364
2028 447 418

1.175 1.377

15 Salários e encargos sociais
2025 2024

Provisão de férias 487 742
Encargos sociais 164 228
Outras remunerações 141 105

792 1.075
16 Obrigações tributárias

2025 2024
Imposto de renda retido na fonte (IRRF) sobre 
folha de pagamento 48 84
Impostos sobre serviços (ISS) 6 7
Pagamento de integração social (PIS) 34
Contribuição para o financiamento de 
seguridade social (COFINS) 161
Outras obrigações tributárias 64 25

313 116

17 Adiantamento de clientes
2025 2024

Locação de veículos 87 1.167
Venda de veículos - 282

87 1.449

18 Patrimônio liquido
(a) Capital social
O capital social da Companhia subscrito e integralizado de 
R$68.350 (2024 - R$ 68.350) está dividido em 49.789 ações 
ordinárias nominativas, sem valor nominal (2024 – 49.789 ações) 
distribuídas conforme abaixo:

  2025   2024
Ações % Ações %

Carbel Auto Group S.A. 48.730 97,87% 48.730 97,87%
Roberto Maurício 
Ferolla 1.031 2,07% 1.031 2,07%
Luiz Flávio Pentagna 
Guimarães 28 0,06% 28 0,06%

49.789 100% 49.789 100%
(b) Reservas
Reserva legal
A reserva legal é constituída anualmente como destinação de 
5% do lucro líquido do exercício e não poderá exercer a 20% do 
capital social. A reserva legal tem por fim assegurar a integridade 
do capital social e somente poderá ser utilizada para compensar 
prejuízo e aumentar o capital. 
Retenção de lucros
Representada pelo saldo de lucros remanescentes após a 
constituição de reserva legal e a distribuição dos dividendos. 
Sua destinação será para aumento de capital, podendo ser, por 
deliberação dos acionistas, distribuída total ou parcialmente, ou 
compensada com prejuízos.
19 Imposto de renda e contribuição social
O imposto de renda do exercício é devido à alíquota de 15% mais 
adicional de 10% sobre a parcela superior a R$ 240 e a contribuição 
social sobre o lucro à alíquota de 9%, tendo por base o resultado contábil 
ajustado pelas adições e exclusões definidas na legislação fiscal. 
(a) Imposto de renda e contribuição social corrente

2025 2024
Lucro antes do imposto de renda e 
contribuição social (3.185) (11.926)
Diferença temporária depreciação fiscal 
e contábil 16.949 (2.778)
Prejuízo fiscal (3.957) 3.602
Provisão para devedores duvidosos (1.091) 991
Outras adições/exclusões 517 40
Base de cálculo 9.233 (12.053)
Imposto de renda – 15% 1.385 (1.808)
Adicional de imposto de renda – 10% 899 (1.181)
Outras deduções (55) -
Total imposto de renda 2.229 (2.989)
Total contribuição social – 9% 831 (1.085)
Total de imposto de renda e contrib. social 3.060 (4.074)

(b) Imposto de renda e contribuição social diferidos, líquidos
Em 31 de dezembro de 2025 a Companhia possui saldo de prejuízos 
fiscais e base negativa de contribuição social, acumulados, a serem 
compensados com lucros tributáveis futuros, no montante de R$ 
61.781 (2024 - R$ 65.742). Adicionalmente, em 31 de dezembro 
de 2025 a Companhia possui saldos de impostos diferidos 
sobre diferenças temporárias tributáveis, líquidas de diferenças 
dedutíveis no montante de R$ 44.696 (2024 - R$ 61.344). 

2025 2024
Provisão de gratificação/premiação 299 165
Arrendamentos locação de imóveis 54 42
Provisão para devedores duvidosos/contingências 1.016 2.303
Base de diferenças temporárias dedutíveis 1.369 2.510
Operações com derivativos 379 (461)
Depreciação dos carros (46.444) (63.393)
Base de diferenças temporárias tributárias (46.065) (63.854)
Prejuízo fiscal e base negativa de contribuição social 61.781 65.742
Total do imposto de renda e contribuição social 
diferidos, líquido 17.085 4.398

A Companhia reconheceu impostos diferidos ativos no montante 
de R$ 5.816 em 31 de dezembro de 2025 (2024 - impostos diferidos 
ativos de R$ 1.542).
20 Partes relacionadas
O controlador direto da Companhia é a família Pentagna Guimarães 
por meio da Holding Carbel Auto Group S.A.

(a) Ativo
2025 2024

Contas a receber
Banzai Veículos e Peças Ltda. 640 432
Carbel S.A. 635 1.139
Carbel Korea Veículos Ltda. - 54
Carbel Japão Veículos Ltda. - 310
Carbel Ásia Veículos Ltda. 294 1.630
Strada Veículos e Peças Ltda. 284 674

1.853 4.239
Adiantamento a fornecedores (i)
Carbel S.A. 14.000 -

14.000 -
i) Refere-se a adiantamento realizado para a Carbel S.A para 
aquisição de veículos. O valor foi devolvido em 2026.
(b)  Passivo 

2025 2024
Fornecedores
Carbel S.A. 21 4
Pêssego Com Corretora de Seguros - 49
Carbel Korea Veículos Ltda. - 2
Carbel Japão Veículos Ltda. 1 75
Carbel Ásia Veículos Ltda. 6 1
Strada Veículos e Peças Ltda. 38 108

66 239
2025 2024

Arrendamentos
BPE Empreendimentos Imobiliários S.A. 1.175 1.377

(c) Resultado
              2025

Receita Banzai Dinâmica Águia Tech 
Fleet

Carbel 
Japão

Carbel 
Korea

Carbel 
S.A. Strada Carbel 

Àsia Pêssego Carbel 
China Total

Venda de veículos (i) 9.640 - - - 4.141 1.638 12.003 8.058 11.273 - - 46.753
Locação de veículos (ii) 47 43 1.114 4 40 - 260 191 357 59 23 2.138

9.687 43 1.114 4 4.181 1.638 12.263 8.249 11.630 59 23 48.891
              2024

Banzai Dinâmica Águia Tech 
Fleet

Carbel 
Japão

Carbel 
Korea

Carbel 
S.A Strada Carbel 

Ásia Pêssego Carbel 
China Total

Venda de veículos (i) 4.770 - - - 3.267 439 14.885 1.842 14.994 - - 40.197
Locação de veículos (ii) 22 44 1.126 293 81 10 332 205 154 - - 2.267

4.792 44 1.126 293 3.348 449 15.217 2.047 15.148 - - 42.464

2025 2024
Compras
Compra de peças e acessórios
   Carbel S.A. 288 433
   Strada Veículos e Peças Ltda. 176 90
   Carbel Japão Veículos Ltda. 29 53
   Carbel Korea Veículos Ltda. 31 70
   Carbel Ásia Veículos Ltda. 30 1

554 647
(i) refere-se a venda de veículos usados entre as concessionárias do 
Grupo.

21 Receita liquida 
2025 2024

Locação de veículos 110.644 108.457
Venda de veículos 139.058 148.638
Comissões recebidas 376 -

250.078 257.095
Imposto sobre locações (10.274) (10.032)
Devoluções e abatimentos (1.785) (628)
Receita líquida 238.019 246.435
22 Custo de locação e venda de veículos

2025 2024
Custo com manutenção e seguros (22.358) (30.187)
Custo com depreciação (37.353) (36.260)
Custo dos veículos vendidos (130.779) (130.958)
Recuperação de créditos de Pis e Cofins 8.169 9.291

(182.321) (188.114)
23 Despesas gerais e administrativas

2025 2024
Despesas com pessoal (9.796) (14.015)
Serviços de terceiros (989) (1.573)
Despesas com ocupação (87) 124
Baixa de contas a receber incobráveis (2.159) (3.884)
Depreciação e amortização (311) (431)
Comunicação (120) (121)
Amortização direito de uso (355) (743)
Publicidade (59) (659)
Locações (2.336) (2.642)
Equipamentos de informática (981) (1.410)
Outras despesas gerais e administrativas (1.258) (1.767)

(18.451) (27.121)
24 Resultado financeiro, líquido

2025 2024
Receitas financeiras
Rendimentos sobre aplicações financeiras 2.659 996
Juros recebidos 393 295
Instrumentos financeiros - 461
Outras receitas financeiras 61 60

3.113 1.812
 Despesas financeiras
 Juros de empréstimos e financiamentos (43.992) (44.195)
 Despesas bancárias e IOF (1.710) (380)
 Juros sobre arrendamentos (184) (217)
 Instrumentos financeiros (840) -
 Outras despesas financeiras (802) (1.169)

(47.528) (45.961)
Resultado financeiro, líquido (44.415) (44.149)

(ii) refere-se à locação de veículos entre as concessionárias do Grupo.
(d) Remuneração do pessoal-chave da Administração
O pessoal-chave da administração inclui a presidência, membros do 
conselho de administração e diretores estatutários, com autoridade 
e responsabilidade pelo planejamento, direção e controle das 
atividades da Companhia. A remuneração do pessoal-chave da 
administração da Companhia compreende:
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Relatório do auditor independente sobre as demonstrações financeiras
Aos Administradores e Acionistas 
Usecar Locadora de Veículos S.A.
Opinião - Examinamos as demonstrações financeiras da Usecar Locadora 
de Veículos S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial 
em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos 
de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras 
informações elucidativas.
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Usecar Locadora de Veículos S.A. em 31 de dezembro de 
2025, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para 
o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil.
Base para opinião - Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as nor-
mas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, 
em conformidade com tais normas, estão descritas na seção intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações finan-
ceiras”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os 

princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do 
Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras no 
Brasil, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente 
e apropriada para fundamentar nossa opinião.
Ênfase - Saldos e transações relevantes entre a Companhia e partes 
relacionadas - Chamamos a atenção para a nota explicativa nº 20 às de-
monstrações financeiras, que contém informações sobre transações relevan-
tes realizadas entre a Companhia e suas partes relacionadas, assim como 
seus impactos no resultado e nos ativos e passivos correspondentes. Nossa 
opinião não está ressalvada em relação a esse assunto.
Responsabilidades da administração e da governança pelas demons-
trações financeiras - A administração da Companhia é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles in-
ternos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemen-
te se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é respon-
sável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, 

divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua conti-
nuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com respon-
sabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi-
nanceiras - Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as de-
monstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir re-
latório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre de-
tectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma pers-
pectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasi-

leiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstra-
ções financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, plane-
jamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, 
bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 
resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 
para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstân-
cias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Companhia.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabili-
dade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela ad-
ministração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base con-
tábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de con-

tinuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir mo-
dificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nos-
sas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. 
• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstra-
ções financeiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações finan-
ceiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planeja-
dos e das constatações significativas de auditoria, inclusive as deficiências 
significativas nos controles internos que, eventualmente, tenham sido iden-
tificadas durante nossos trabalhos.

Belo Horizonte, 24 de abril de 2026
PricewaterhouseCoopers
Auditores Independentes Ltda.
CRC 2SP000160/F-5
Fábio Abreu de Paula - Contador CRC 1MG075204/O-0
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